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 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014 

Nº. 501/2019, CUITÉ – SEGUNDA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 

 Secretário Municipal de Administração 
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Chefe do Gabinete – Editor Chefe 

 

 

SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 523/GAPRE, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares 

e toma outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de licença, 

 

 RESOLVE: 

  

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal INGRID JÉSSICA 

AZEVEDO ALVES, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no 

prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com início no dia 02 

de setembro de 2019 e término no dia 02 de setembro de 2022, podendo ser 
interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do 

serviço público. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de setembro de 2019.   

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 
Sala do Presidente 

 

 

PORTARIA N° 049/2019, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 

de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 1.268/2019, de 03 de julho de 2019, solicitando Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

  
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). MARIA DAS GRAÇAS 

FARIAS SANTOS, matrícula B03007, portador(a) do RG nº 927.175 SSP/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 365.565.054-04, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, nos 

termos do Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da  EC nº 41/2003, c/c o Art. 183, III, “a” 

da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o Art. 18, I a III da Lei 
Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Parágrafo Único. Para a elaboração dos cálculos dos proventos do(a) 
beneficiário(a), será observada a totalidade da remuneração do(a) servidor(a) no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, cujo provento será revisto na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, em 02 de setembro de 2019. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 
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